
PROJETO DE LEI N° 070/2023.                                   DE 12 DE JULHO DE 2023
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO 
PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 
NO MONTANTE DE R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil 
Reais).

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Especial no montante de R$ 

500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), obedecida a seguinte classificação orçamentária.

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.0020.0782.0131 – 1324 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícola 
– Emenda Especial
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente..............R$ 250.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.0026.0451.0170 – 1325 Pavimentação de Estradas Vicinais – Emenda 
Especial
44.90.51.00.00.00.0 – Obras e Instalações..........................................R$ 250.000,00

Art. 2° - Servirão de recursos para cobrir as despesas de que trata o artigo 1° 

dessa Lei:

a) Excesso de Arrecadação (0706)...........................................R$ 500.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 12 de 
julho de 2023.

         
     MARCIANO RAVANELLO

                                                                                     Prefeito  

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.



JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ilustres Vereadores

Trat6a-se de  Projeto de Lei que visa incluir no PPA 2022 a 2025 e na 

LDO/2023, meta e objetivo e abrir crédito especial para pavimentação de Vias 

Urbanas, estradas vicinais, e aquisição de maquinas e equipamentos agrícolas. 

Essa Emenda do Deputado Federal Marcelo Pires Moraes, tem como principal 

objetivo atender as necessidades do Município e dos agricultores, fortalecendo e 

proporcionando melhorias nas vias de acesso as propriedades, melhorando o 

escoamento da produção. Para que haja o desenvolvimento da agricultura e das 

comunidades rurais há necessidade de estradas bem conservadas e recuperadas, 

oferecendo ao cidadão agilidade e segurança em sua atividade.

Além disso, cabe salientar que oferecer máquinas e equipamentos agrícolas, 

é uma maneira de estar motivando e amparando nossos agricultores a produzir, e 

consequentemente, geração renda, bem como levar qualidade de vida e bem estar 

aos nossos munícipes do meio rural

Diante do exposto, pedimos aos ilustres Vereadores, pela aprovação do 

presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 12 de 
julho de 2023.
                                                                    

   MARCIANO RAVANELLO
                                                                                     Prefeito Municipal

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


